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Efectivamente, a lgreja considera também seu dever a forma<;lio de 
urna espiritualidade crista do trabalho, componente essencial da existencia 
humana, assim como também meio e ocasiao para a santidade pessoal e o 
apostolado (cfr. Cons. past. Gaudium et Spes, nn. 34 ss.; Ene. Laborem exer
cens, parte V). ~ a li<;ao do trabalho, que nos chega de Nazaré, da casa do 
«filho do Arteslio» (Mt. 13. 55), daquele trabalho que, durante tantos anos, foi 
o centro a volta do qual giraram as alegrias, ocupa¡;:óes e esperani;:as reden
toras de Jesus, na oficina de José, junto de Maria, sua Mae e nossa Mae. 

Mons. MARCELW COST ALUNGA, Subsecretário 
da Sagrada Congregafao para os Bispos. 

(In L'Osservatore Romano, 28-XI-82) 

A situa~áo Jurídica no Opus Dei dos 
Sacerdotes Incardinados numa Diocese 

JOSÉ A. MARQUES 

A recente ereci;:ao do Opus Dei em Prelatura pessoal, veio, urna vez 
mais, ressuscitar, na mente de alguns comentadores apressados, o equívoco 
- repetida e devidamente esclarecido - da «dupla obediencia» ou da «dupla 
jurisdi<;:lio» a que estariam sujeitos os sacerdotes incardinados numa diocese 
e associados a Obra através da Sociedade Sa!ce:t'dotal da Santa Cruz, que 
sempre esteve intrinsecamente unida ao Opus Dei. Parece-me, pois, oportuno 
fazer algumas reflexóes sobre a situa¡;:ao jurídica desses sacerdotes no 
Opus Dei. 

Situa~ao dos Sacerdotes no Opus Dei 

Desde a funda¡;:ao da Obra, em 2 de Outubro de 1928, Mons. Escrivá de 
Balaguer, por um lado, viu claramente que eram .precisos sacerdotes que 
vivessem pessoalmente o espírito que o Senhor lhe tinha confiado, para 
transmitir aos fiéis que se sentissem chamados a servir a Deus e aos homens 
no Opus Dei. Somente com esses sacerdotes a nova instituii;:ao poderia cum
prir devidamente a finalidade específica para que Deus a fizera surgir na 
lgreja: a difusao, no seio da lgreja, da doutrina da vocai;:ao universal a 
santidade nas circunstancias ordinárias da vida dos cristaos, santificando o 
o trabalho, santificando-se no trabalho e servindo-se do tirabalho como ins
trumento para ajudarem os seus companheiros a santificar-se. Em 1943 con
seguiu autorizai;:ao da Santa Sé para ordenar e incardinar na Obra sacerdotes 
provenientes de leigos que se t inham incorporado nela e tinham sido cuida
dosamente preparados para o sacerdócio. 

Por outro lado, e, ao mesmo tempo, como sacerdote diocesano que era, 
Mons. Escrivá de Balaguer conhecia as exigencias permanentes de ordem 
espiritual e humana, int!imamente unidas a vida e ao trabalho do sacerdote 
diocesano. Por isso, ao fundar, por vontade expressa de Deus, a Obra, conti
nuou a sentir, até mais vivamente, a preocupa¡;:ao pela forma~ao espiritual 
e humana dos seus dnnaos no sacerdócio. Tratava-se de conseguir ajudá-los , 
com espírito e meios que em nada modificassem a sua condi¡;:ao diocesana, a 
procurar a santifica¡;:ao .poessoal no exercício do seu próprio ministério. Além 
disso, esta ajuda deveria levá-los a prevenir-se, com prudencia e prontidao, 
contra as possíveis cmises espirituais e humanas a que facilmente podem dar 
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lugar factores diversos: solidao, dificuldades do ambiente, indiferern;:a, apa
rente falta de eficácia do trabalho, rotina, cansa90, despreocupa<;:ao por man
ter e aperfei9oar a sua forma<;:ao intelecual e até - esta é a origem prnfunda 
das crises de obediencia e de unidade - pouca visao sobrenatural nas rela-
96es com o próprio Ordinário e inclusivamente com os seus próprios iTmaos 
no sacerdócio (cfr. J. ESCRIVA DE BALAGUER, Temas Actuais do Cristia
nismo, I.Jisboa, 1973', n." 16). 

Durante muito tempo, apesar de o pedir •constantemente ao Senhor na 
orac;ao, nao conseguiu ver como poderia incluir no Opus Dei os sacerdotes 
incardinados numa diocese e que recebessem a chamada divina para parti
ciparem no carisma fundacional desta Institui<;:ao. Por isso, urna vez conse
guida a incardrina<;:ao ao servi<;:o da Obra de sacerdotes provenientes dos lei
gos nela incorporados, chegou a pensar no abandono da direc9ao do Opus 
Dei aos seus filhos mais velhos para se dedicar exclusivamente ao aposto
lado icom os seus irmaos no sacerdócio. Mas o Senhor fez-lhe ver com clareza 
meridiana que os sacerdotes incardinados numa diocese também cabiam na 
institui9ao que o levara a fundar, sem terem de mudar em nada - tal como 
acontecia oom os Ieigos chamados por Deus a Obra - a sua condi9ao: conti
nuando dependentes do seu Bispo e ao servi<;:o da sua diocese, receberiam 
do Opus Dei os meios para ajudá-los a santificarem-se através da sua activi
dade específica, isto é, o exercício do seu ministério sacerdotal. 

Como era possível fundamentar e concretizar esta voca9ao dos sacer
dotes incardinados numa diocese a satnifücar...se através da ajuda recebida 
na Obra, da qual passavam a fazer parte? Mediante o uso legítimo de um 
direito natural - o de associa<;:ao - que a Igreja reconhece aos clé'rigos, 
como a todos os fiési. Em virtude desse direito fundamental - que, mais 
tarde, o Concílio Vaticano II (cfr. Decr. Presbyterorum Ordinis n.º 8) viria 
a reconhecer expressamente - os sacerdotes podem livremente fundar asso
ciac;óes ou inscrever-se nas já existentes, sempre que se trate de assoaia-
96es que procurem fins rectos, adequados a dignidade e exigencias do estado 
clerical (cfr. Paulo VI, Encíclica Sacerdotalis coelibatus, n.º 20; Novo Codex 
Iuris Canonici, can. 278, § 1 e 2). A legitimidade e o ambito do exercício do 
direito de associa<;:ao entre os clérigos seculares exige a distin9ao entre a 
fun9ao ministerial do clérigo e o ambito privado da sua vida pessoal (cfr. 
J. ESCRIVA DE BALAGUER, o. c., n.º 7). 

No ambito da sua fun9ao ministerial o sacerdote diocesano depende 
do seu Bispo para tudo o que se refere a: 1) indica9ao do trabalho pastoral 
concreto; 2) directrizes doutrinais e disciplinares que recebe para o exercí
cio do seu ministério; 3) justa retribui<;:ao económica necessária; 4) todas as 
disposi96es pastoraiis dadas pelo direito comum ou particular relativas aos 
direitos e obriga96es que dimanara do estado clerical. Neste ambito, nao há 
lugar ao exercício do direito de assooiac;ao, porque tais rela96es de dependen
cia concretizam juridicamente o ambito dentro do qual o presbítero há-de 
viver delicadamente sob a jurisdii9ao do seu próprio Ordinário. 

Junto deste ambito público, há também legítimamente na vida do pres
bítero secular um ambito pessoal de autonomía, de liberdade e de responsa
bilidade pessoais, no qual o presbítero goza dos mesmos d;reitos e obriga96es 
que as .restantes pessoas na Igreja. Por isso, o sacerdote secular, dentro dos 
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limites gerais da moral e dos deveres próprios do seu estado, pode dispor 
e decidir livremente - em forma indivii.dual ou asociada - em tudo o que 
se refira a sua vida pessoal, espiritual, cultural, económica, etc. Deste modo, 
cada sacerdote é livre para seguir na sua vida espiritual e ascética e nos seus 
actos de piedade, aquelas mo96es que o Espírito Santo lhe sugerir, e escolher 
- entre os muitos meios que a lgreja aconselha ou permite - aqueles que 
lhe parecerem mais oportunos segundo as suas particulares circunstancias 
pessoais (cfr. !bid., n.º 8). 

Eslava assim encontrada a solu9ao para concretizar a vocac;iio ao Opus 
Dei dos sacerdotes incardinados numa diocese. O vínculo que os uniría a Obra 
seria um vínculo associativo que em nada os impedía - mas antes ajudava -
de exercer devidamente o seu ministério sacerdotal ao servi90 da sua diocese 
e sob a jurisdi9ao exclusiva do seu Bispo. 

A partir daqui, quando os sacerdotes diocesanos se adscrevem a Socie
dade Sacerdotal da Santa Cruz (Associa9ao inseeparavelmente unida a Obra), 
fazem-no única e exclusivamente porque desejam receber urna ajuda espiri
tual pessoal, de maneira absolutamente compatível com os seus deveres de 
estado e de ministério: doutro modo, essa ajuda nao seria ajuda, mas sim 
complica9ao, estorvo e desordem. 

Isto é urna exigencia do espírito do Opus Dei, que tem como caracterís
tica essencial o facto de nao tirar ninguém do seu sítio, mas, pelo contrário, 
de levar cada um a cumprir os encargos e deveres do seu próprio estado, da 
sua missao na Igreja e na sociedade civil, com a maior perfei<;:ao possível. 
Por isso, quando um sacerdote se adscreve a Sociedade Sacerdotal da Santa 
Cruz, nao abandona nem modifica em nada a sua voca<;:ao diocesana - dedica-
9ao ao servi<;:o da Igreja local a que está incardinado, plena dependencia do 
Ordinário próprio, espiritualidade secular, uniao com os outros sacerdotes, 
etc. Pelo contrário, compromete-se a viver essa voca9ao com plenitude, porque 
sabe que deve procurar a santidade precisamente no próprio exercício das suas 
obriga96es sacerdotais, como sacerdote diocesano. 

Nesta ordem de ideias, a dependencia dos sacerdotes incardinados numa 
diocese em rela<;:ao ao Opus Dei nao se concretiza através de um vínculo sagrado, 
como seria o voto ou a promessa de obediencia ao Superior interno, nem é 
urna dependencia de regime, mas apenas um vínculo associativo - com direitos 
e obriga96es mútuas - para receber ajuda e assistencia espiritual. 

Os sacerdotes que se adscrevem a Sociedade, encontram, sobretudo, a 
ajuda ascética continuada que desejam receber, com espiritualidade secular 
e diocesana. J untam assim a direc9ao espiritual colectiva que o Bispo dá com 
a sua prega9ao, as suas cartas pastorais, reuni6es, instru96es disciplinares, 
etc., urna direc9ao espiritual pessoal, solícita e contínua em qualquer lugar 
onde se ercontrem, que coopera - respeitando-a sempre, como um dever gra
ve - a direc9ao colectiva ministrada pelo próprio Bispo. A través dessa direc9ao 
espiritual - tao recomendada pelo Concílio Vaticano II e pelo Magistério ordi
nário - é fomentada no sacerdote a vida de piedade, a caridade pastoral, a 
forma9ao doutrinal continuada, o zelo pelos apostolados diocesanos, o amor 
e obedienc:a que devem ao Ord:nário próprio, a preocupa9ao pelas voca96es 
sacerdotais e pelo Seminário, etc. E convém notar que os frutos deste traba
lho sao para as Igrejas focais que estes sacerdotes servem (cfr. !bid., n.º 16). 
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Portanto, a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz é constituída por duas 
classes de sacerdotes seculares: os sacerdotes provenientes dos leigos incor
porados no Opus Dei e os sacerdotes incardinados nas diversas dioceses. Os 
primeiros estao ao servi<;:o dos membros desta Institui<;:ao e dos outros fiéis 
das Igrejas locais em que desenvolvem a sua actividade ministerial. Os outros 
estao incardinados na sua própria diocese e associam-se na Sociedade Sacer
dotal da Santa Cruz para receberem urna ajuda espiritual em ordem a sua 
santificac;:ao no exercício do seu ministério. 

Os Sacerdotes na Prelatura pessoal da Santa Cruz e Opus Dei 

O jornal L'Osservatore Romano de 28 de Novembro de 1982 anunciava 
que o Santo Padre tinha erigido a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz e Opus 
Dei em Prelatura pessoal, segundo a norma do Motu proprio «Ecclesiae San
ctae», I, n.ª 4 e da Constituic;:ao «Regimini Ecclesiae universae», n.º 49, § l. 
Além disso, o mesmo órgao oficioso da Santa Sé dava a notícia de que Sua 
Santidade tinha nomeado Prelado da Prelatura pessoal da Santa Cruz e Opus 
Dei o Revmo. Monsenhor Alvaro del Portillo, até entao Presidente Geral do 
Opus Dei. 

No mesmo órgáo da Santa Sé publicava-se urna «Declarac;:áo» em latim e 
italiano, assinada pelo Prefeito e pelo Secretário da Sagrada Congregac;:áo para 
os Bispos, na qual se comec;:a por afirmar que a nova figura jurídica das Pre
laturas pessoais representa «urna prova · ulterior· da sensibilidade com que a 
Igreja responde as particulares necessidades pastorais e evangelizadoras do 
nosso tempo». Nesta ordem de ideias - diz a seguir o citado documento-, 
"ª provisáo pontifícia pela qual o Opus Dei, com o nome de Santa Cruz e Opus 
Dei, foi erigido em Prelatura pessoal diz respeito directamente a promoc;:áo 
da actividade apostólica da Igreja». Esta afirmac;:áo é justificada pelo facto de 
essa provisáo tornar «realidade prática e operativa urn novo instrumento pas
toral, até hoje apenas altnejado e previsto no direito» e de o fazer «por níeio de 
urna instituic;:ao que se apresenta com provadas garantias doutrinais, discipli

nares e de vigor apostólico». 
Ao mesmo tempo, por um lado, tal disposic;:ao pontifícia resolve o pro

blema institucional do Opus Dei, assegurando-lhe «Um ordenamento eclesial 
plenamente adequado ao seu carisma fundacional e a sua realidade social». 
Por outro, «aperfeic;:oa a inserc;:áo harmónica» da Obra «na pastoral organica 
da Igreja universal e das Igrejas locais e torna mais eficaz o seu servic;:o». 

Por estas considerac;:oes introdutórias já se pode ver que, com a erecc;:áo 
do Opus Dei em Prelatura pessoal, náo se opera nenhuma mudanc;:a essencial 
no seio da instituic;:áo. Trata-se apenas da mudanc;:a duma roupagem jurídica 
inadequada a sua realidade social e pastoral para urna configurac;:áo jurídica 
adequada e definitiva, que contribui para o aperfeic;:oamento da sua inserc;:áo 
harmónica na pastoral organica da Igreja quer a nível universal quer a nível 
local. E tudo isto tornará, sem dúvida, mais eficaz o servic;:o que o Opus Dei 
está chamado a prestar a toda a Igreja. 

A citada «Declarac;:áo» indica as principais notas · características da Pre
latura da Santa Cruz e . Opus Dei, de acordo com as normas com que a Santa 
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Sé regula as suas estrutoras e a sua actividade com o devido respeito dos legí
timos direitos dos Bispos diocesanos. Tais notas dizem respeito: 1) a sua orga
nizac;:ao; 2) a Prelatura enquanto que é uma estrutura jurisdicional secular; 
3) ao poder do Prelado; 4) as dsposic;:oes eclesiásticas territoriais e aos legíti
mos direitos dos Ordinários dos lugares; 5) a coordenac;:ao pastoral com os 
Ordinários do lugar e a profícua inserc;:ao da Prelatura do Opus Dei nas Igrejas 
'.locais; 6) a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz; 7) a Sagrada Congregac;:ao 
competente para tratar as quest6es relativas a Prelatura; 8) ao relatório a apre
sentar cada cinco anos ao Romano Pontífice. 

De todas estas notas características da Prelatura da Santa Cruz e Opus 
Dei, interessam-nos para o tema destas considerac;:6es o que diz resp_eito ao esta
tuto jurídico dos sacerdotes no Opus Dei. Antes de mais, convém notar que 
a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz é urna Associac;:ao sacerdotal intrínseca 
a Prelatura, cuja finalidade é difundir entre os outros clérigos seculares o 
carisma fundacional do Opus Dei, isto é, a santificac;:ao do trabalho profissional 
ordinário, que no caso dos sacerdotes é o próprio ministério sacerdotal. 

O Prelado do Opus Dei é, ao mesmo tempo, Presidente Geral da Sociedade 
Sacerdotal da Santa Cruz. Todavía, a uniao na mesma pessoa destes dois ofí
cios nao produz qualquer confusao, porque existe urna distinc;:ao clara de com
petencias e do tipo de poder que ele exerce como Prelado do Opus Dei e como 
Presidente Geral da Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz. Na verdade, no pri
meiro caso, trata-se de verdadeiro poder de regime ou de jurisdic;:ao; no segun
do, porém, é urn simples poder de tipo associativo. 

Todos os sacerdotes provenientes dos leigos incorporados na Prelatura 
e nela incardinados sao membros ipso iure da Sociedade Sacerdotal da Santa 
Cruz. Tais sacerdotes fazem parte para todos os efeitos, segundo as disposic;:6es 
do direito geral e do próprio da Prelatura, do clero secular; por conseguinte, 
mantém relac;:oes de estreita unidade com todos os sacerdotes e, de modo par
ticular, com os sacerdotes das Igrejas locais e, no que diz respeito a constitui
c;:ao dos conselhos presbiterais, gozam de voz activa e passiva. 

Além disso, podem pertencer também a Sociedade Sacerdotal da Santa 
Cruz sacerdotes incardinados nas dioceses que desejem alcanc;:ar a santidade 
no exercício do próprio ministério segundo a espiritualidade e a praxe ascé
tica do Opus Dei. Em virtude desta adscric;:ao, nao passam a fazer parte do clero 
da Prelatura, mas permanecem incardinados nas respectivas dioceses e, para 
todos os efeitos, sob o regime exclusivo do seu Bispo, tornando-o ciente da 
sua adscric;:ao se este o desejar. 

Em relac;:ao aos · sacerdotes incardinados na Prelatura, o -Prelado do Opus 
Dei tem a obrigac;:ao de cuidar da sua formac;:ao específica nos seus próprios 
Centros e também da vida espiritual e da formac;:ao permanente dos sacerdotes 
por ele promovidos as Ordens sacras, assim como da sua digna sustentac;:ao 
e da necessária assistencia em casos <le doenc;:a, velhice, etc. 

No que se refere as disposic;:oes eclesiásticas territoriais e aos legítimos 
direitos dos Ordináros dos lugares, os sacerdotes incardinados .na Prelatura: 
1) estao sujeitos - tal como os outros fiéis incorporados nela -, segundo as 
prescric;:oes do direito, as normas territoriais relativas tanto as directrizes 
gerais de carácter doutrinal, litúrgico e pastoral como as leis de ordem pública 
e - como sacerdotes - também a disciplina geraI do clero; 2) devem obter 
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as faculdades ministeriais da competente autoridade territorial, para o exercício 
do seu ministério com as pessoas que náo fazem parte do Opus Dei. 

No que diz respeito as paróquias, reitorias ou igrejas, e também aos 
outros ofícios eclesiásticas diocesanos que possam ser confiados a Prelatura 
ou aos sacerdotes nela incardinados pelo Ordinário do lugar, estipular-se-á, caso 
por caso, urna convenc;áo entre este e o Prelado do Opus Dei ou os seus Vigá-

rios. 

Conclusiio 

Portanto, o presbitério da Prelatura da Santa Cruz e Opus Dei é consti
tuído «única e exclusivamente pe'los sacerdotes que procedem dos leigos da 
Prelatura que, depois de terminar os estudos eclesiásticos, recebem as Ordens 
Sagradas as quais foram chamados pelo Prelado» (Mons. Alvaro del Portillo, 
entrevista publicada em «0 Comércio do Porto», 7-XII~82). 

Mas a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz, associac;:ao inseparave!mente 
unida ao Opus Dei, da qual é Presidente Geral o Prelado do Opus Dei, «podem 
aderir, através de um vínculo de carácter meramente associativo, os sacerdotes 
incardinados em qualquer diocese, sem que isto os coloque sob a potestade 
de jurisdic;:áo do Prelado, e sem que se perca ou debilite o mais infímo por
menor do vínculo que estes sacerdotes tem com as suas respectivas dioceses 
e com o próprio Ordinário» (ibidem). 

De acordo com o Decr. Presbyterorum Ordinis, n.º 8, que «louva e esti
mula as Associac;:oes dirigidas a fomentar a santidade dos sacerdotes, no exe·r
cício do seu próprio ministério», a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz «pro
porciona aos seus sócios a oportuna atenc;:ao espiritual e ascética que náo só 
deixa intacta, mas ainda refor<;a a obediencia canónica que estes sacerdotes 
devem ao seu próprio Bispo. Nao há, pois, nenhum problema de obediencia 
dupla que possa -criar conflitos; e nao existe este problema, pela simples razao 
de que, com a nova fórmula oferecida pela erecc;:áo do Opus Dei em Prelatura, 
esses sacerdotes nao tem um duplo Superior - o próprio Bispo e um superior 
interno do Opus Dei - , mas apenas um: cada um o seu próprio Bispo>>. 

Deste modo, com a nova configurac;:áo jurídica do Opus Dei, conseguiu-se 
a soluc;:ao desejada por Mons. Escrivá de Balaguer. A situac;:áo no Opus Dei dos 
sacerdotes incardinados numa diocese é agora cristalina. Por isso póde o Pre
lado do Opus Dei afirmar, numa entrevista ao «ABC», reproduzida no «Comér
cio do Porto», de 7 de Dezembro de 1982: «Por isso, atrever-me-ei a dizer, com a 
experiencia já de tantos anos, que se melhora e potencia enormemente o ser
vic;:o pastoral que estes sacerdotes prestam as suas dioceses, pois a ajuda espi
ritual e ascética que recebem da Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz, leva-os, 
entre outras coisas, a manter urna disponibilidade exemplar perante as solici
tac;:oes dos seus Ordinários e as necessidades diocesanas». 

JOSÉ ANTONIO MARQUES 

O Papa f ala aos Jo ve ns 

GERALDO MORUJAO 

Todos estao de acordo em que Joao Paulo II é o Papa dos Jovens, sem 
exclusivismo e sem com isto tirar valor a outras formas válidas de encarar urna 
personalidade tao rica e p:urifacetada como a do Papa Wojtyla. É o Papa dos 
Jovens nao apenas porque temo dom de se dirigir a juventude numa !inguagem 
que ela entende e com gestos tao ao seu jeito, a tal ponto que, nos encontros 
com a gente nova, se sente que o Papa lhe pertence, que ele está no seu próprio 
meio: canta com eles, aplaude, marca com o pé o ritmo das canc;oes e, em Coim
bra, foi ao ponto de lar:c;:ar ao ar urna capa de estudante e de gritar «Olá malta!». 
É o Papa dos Jovens, porque, mais do que coma linguagem destes, lhes fala com 
a sua atitude de alma jovem, revelando a sua personalidade em profunda sinto
nía com aquelas «qualidades em que a juventude é pródiga: alegria, esperanc;:a, 
transparencia, audácia, creatividade, idealismo», coragem e fortaleza, autentici
dade e inteireza de carácter, sinceridade e coerencia de vida, generosidade e 
desportivismo, capacidade de vibrar com tudo o que é autenticamente humano, 
nobre, belo e verdadeiro. 

Este notável conjunto de virtudes humanas que os jovens tanto apreciam 
está em Joao Paulo 11 potenciado e sublimado por urna profunda vida interior 
de uniao com Deus. Assim, sendo «O Papa das multidoes», ele nunca aparece como 
um demagogo, com palavras e gestos estudados para obterem uns determinados 
efeitos psicológicos sobre as massas. Ele aparece sempre com a naturalidade e a 
simplicidade própria dum autentico discípulo de Cristo, com a irradiac;:ao espon
tanea da bondade duma alma che'.a de Deus: da sua boca nunca saem palavras 
de lisonja, mas palavras de exigencia que nao repelem, porque vao ao encontr-o 
das mais nobres aspirac;:oes do corac;:ao humano e porque, ao ouvi-las, os jovens 
se sentem interpelados pelo próprio Deus que !hes fala no mais profundo de 
cada um. 

Os jovens sintonizam facilmente com o Papa, porque veem reflectida nele 
a perene juventude de Cristo, da sua mensagem, da sua lgreja; assim, na última 
visita a Polónia, neste Verao, no encontro com a juventude, um jovem dirigia-se 
a ele nestes termos: «Padre Santo, estás defronte de nós como aquele que repre
senta a juventude da Igreja. Com as tuas palavras ensina-nos como podemos ser 
jovens. Cada um de nós queria aproximar-se de Ti e dizer-te: estou contigo, 
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